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LEI N° 2.868/2023 

ALTERA A IDADE MÁXIMA DO(A) FILHO(A) 
FARA FINS DE CONCESSÃO DE HORÁRIO 
CIE AMAMENTAÇÃO ÀS SERVIDORAS 
FÚBLICAS DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° Altera o Art. 106, da Lei Municipal n°. 1.800/2007, com a 
seguinte redação: 

"Art. 106. - Para amamentar o próprio filho, até a idade de 24 (vinte 
e quatro) meses, a Servidora terá direito, durante a jornada de 
trabalho, a 01 (uma) nora, que poderá ser parcelada em 02 (dois) 
períodos de meia hora." 

Art. 2.° Esta Lei ertra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Teresa, Estado do Espirito 
Santo, em 06 de março de 2023. 
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